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PORTARIA N° 1887/2020

"DETERMINA RETORNO AO

TRABALHO E IMPROCEDÊNCIA

DE SUPOSTAS TRANSGRESSÕES

A LEI N°006/98, E DÁ OUTRAS

^  PROVIDÊNCIAS".

'  . ' Considerando, apuráçãp dos fatos

constantes da Portaria n° 1810/2019;

,! Considerando regularidade dp

Processo Administrativo que cumpriu princípios constitucionais;

— O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO

DIAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, com alterações introduzidas posteriormente; ̂
I

RESOLVE:

Art.1°- Reconhecer a imprOcedência de transgressões a Lei n° 006/98,

apontadas na Portaria N° 1810/2019 p: determinar retorno ao trabalho, a partir

do dia 04 de maio de 2020, do servidor VALDENIR TOSTA DE OLIVIERA.

í  - _ - '

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Brejetuba-ES, 28 :deíabriLde 2020 .
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•alvíunici e Brejetuba-ES, 28 de abril de 2020.

WENDEL DE SOmA FONSECA

CHEFFDE-disiNETE

Av. Ângelo Uliana - s/n° - Tel.: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES


